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GABINETE DO VEREADOR EDJAILSON DA CARU FORRÓ 
 

 
REQUERIMENTO /2019 

Requeiro à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o Plenário 

e cumpridas às formalidades regimentais, que seja inserto na Ata dos trabalhos 

legislativos da presente reunião voto de profundo pesar pelo trágico 

falecimento do jovem artista brasileiro, cantor e compositor, Gabriel Diniz, 

ocorrido no dia 27 de maio de 2019.  

 

JUSTIFICATIVA 

O Nordeste foi uma das regiões onde o jovem José Gabriel de Souza Diniz – 

Gabriel Diniz – consolidou sua carreira artística, sendo atualmente um dos 

cantores mais requisitados para apresentações artísticas nesta Região, 

inclusive no São João de Caruaru. O repentino e trágico falecimento deste 

músico promissor deixa a nossa Caruaru de luto e o seu brilhantismo fará falta 

nos palcos da nossa cidade, principalmente na noite do próximo dia 07 de 

junho, data em que o Gabriel Diniz faria um dos seus grandiosos espetáculos 

no Palco Principal da nossa festa junina.  

Nasceu em Campo Grande (MS), em 18 de outubro de 1990, mas na 

adolescência Gabriel Diniz se mudou para João Pessoa, onde iniciou sua 

carreira artística. Mais tarde tornou-se vocalista de bandas nacionalmente 

conhecidas como “Forró na Farra” e “Cavaleiros do Forró”. Em 2018 foi 

homenageado com o título de Cidadão Paraibano, era nordestino de fato e de 

direito.  

Em respeito à sua memória, e triste pela sua partida inesperada, registro votos 

de profundo pesar aos familiares, aos fãs e a toda a classe artística que 

lamenta a perda deste jovem cantor.  

 

Sala das Sessões, da Câmara de Vereadores, 28 de maio de 2019. 

Vereador EDJAILSON DA CARU FORRÓ 

– Autor –  
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